
_ 	 -...,
.	 i 2." c, O&L	.._, igM_

I c	 	
L

c 1	 —	 ktárica	 . 
PANISTÉ:M0 DA FAZENDA	 nr

1 '..(... • ,:!,.;	 SEGUNDO CONSEMO DE CONTRIBUINTES
-AgW,..,

Processo no!:	 10880.013901/93-11

SeS52C0	 dee	 111 de maio de 1994	 ACORDMO Mo 203-01,484
Recurso npe	 95.102
Recorrente e	 COLNIZ• - coLowzAçno COMERCIO E INDUSTRIA LTDA..
Recorrida :	 ORE EM SAD PAULO - SE

ITR - VALOR DA TERRA NUA - VTN - A Secretaria da
Receita Federal, ao estabelecer c Valor da Terra
Nua - ' .111 ..1 para as varias reglUes, o fez soguinde
crite~s de politica fdscal, que nab esUfe,

et sujeitos ao controle <haste Colegiada. A atribuipe
deste Conselho 4 o controle da legalidade do
lançamento diante da legislaçao posta. Recurso
negado.

Vistos relatados e discutidos os presentes autos
de recurso intefposto por COLNIZA - coLohazAçno COMERCIO E INDUS-
TRIA LIMA.

ACORDAM 05 Membros da Terceira Cgmara do Segundo
Conselho de Contrilmiintes„ por maioria de votos, em negar
provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro 3EDASTIA0 BORGES
TAQUARY. FeT. raistentaçao oral, pela ren a Dra. TERESA
CRISTINA CAMPOS MELLO. Ausentes os Conselheiros MAURO WASTLEMSKI
e TIDERANY FERRAZ DOS SANTOS.

ia.la das Sessi?Ses, em 1C de Wao de 199P.

OSVALDO klSE /• SAL:A - Presidente

/(>.3U Aia° 1:_a<42001rincei -- Relatar

r .	 ,
tv.z. ;Nok, iSkim.3, ,A2A ,.;v4m_.

LA WANDA DINIZ DARREME1 - Procuradera-Represen-
tante da Fazenda Na-
cional

vt3rA EJ1 CESSAI) DE 0 7 JUL1994

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODFIGUES e 3E~1 AFANASUIa:.
hrYitsacf/gb
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PrOcessio no:	 101380.013901/93-11

Recurso no, :	 95.107
Acórdab no:	 203-01.404
Recorrente :	 COLNIZA - COLONIZAÇMO COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.

RELATORI O

110 A Contribuinte em epígrafe insurge-se
tempestivamente contra a exigencáa do Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural -• 11T.:,, referente ao exercício de 1992, relativo
A( imóvel registrado na SRF sob o no 2659367-0, denominada Gleba
G 3 A, lote 08, Proieto Com :1 alegando, em resuMo, (uçfl a)
pelos critérios adotados pela Receita, com base na Portaria
Interministerial 1.225/91 e na InstrnOo Normativa no 1112/92,
gerou-se uma absurda distorçáo em que imóveis como este situados
nA inóspita e carente regiáo do extremo norte de Mato Grosso,
foram excessim'amente penaltzados com o abusivo aumento da base de
cálculo (VT11) alcançando um Índice de 112.349,0 ,q 2:, que distea dos
valores atribuidom para imóveis rural. m. situados em regitNes mais
valorizadas b) UMR exac7tin correta, legai o justa para os imóveis
já cadastrados deveria contemplar apenas o indico de vsriaçâo de
236,982% do 1I111; de maio/91 a dezembro/91g c) n princápio da
reserva legal consagrado no art. 92 e seu parágrafo lg prescreve
que, semente a lei pode estabelecer a majoraçâ'o de tributos,
sendo que no caso vertente, o abusivo aumento da base de calculo
(UTH), além do limite da mera. atualizaçáo monetária, representa
inegável maioraçâo do tribute e, portanto, inaceitável afronta
Aquele princípio de justiça tributária.

Faz citaçâo da Apelaçâo Civel no 108-040-PR,
julgada pela ga Turma do Tribunal Federal. de Recursos, em
21-10.97 (RU:R-152/191-10g).

A	 Autoridade	 de Primeira	 Instricia	 :julgou
improcedente a impugnaçad em ' do:cisa:o assim ementadai

"ITR/92 - O lançamento foi corretamente efetuado
com•base na legislaçZo vigente. A base de câlculo
utilizada, valor mínimo da terra nua, está
prevista nos parágrafos 22 e 32 do art. 7p do
Decreto no 81.685. de 6 de maio de 19eo.”.

1
,

	Ainda inconformada, a Contribuinte interrigm o	 I

	

tempestivo recurso de fls. 12/16, aduzindo em resume queu	
I

a) a fázaçUci do ST11,1 pela Ovntruç .ão Normativa no
119/92 n;?Cri teve por base e levantamento do menor preço de

	

transa0o com torras no meio rural, na forma determinada pela	 •

	

Portaria Interministerial no 1.275/91 por cluas. rafnesN uma	 ,,
temporal, e outra material, conforme passa a explicar
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a) não se atendeu os exatos tormco do art. 7p,
parágrafos 2p e 32 do Decreto np (34.625/80g

b) quanto ao item primeiro da Portaria
Intecmig itégxrial no 1.2:73/91, véese que nag foi adotado na
fixação da VIM o menor px~ de transação com terras no meio

leb	 rural em 31 de dezembro;

c) ao serem adotadas US valores estabelecidos na
instrução Normativa ng 119, de 10.11.92 (item 1 da Portaria
Interministerial n2 1.275/91) para os imóveis cadastrados
localixados no Município de Aripuar0, o VT/I apresenta a majoração
absurda e ilegal de 19.319,04r(, €m flagrante injustioa se
comparado com o reainste dos imóveis não cadastrados no mesmo

.

	

	 municipio cujo valor do 1PR foi reajustado até 31,12.91 em
236,992% (item 2 da Portaria Intgrministerial no 1.275/91);

d) não é defeso ao julgador, na esfera
administrativa, negar aplicação de lei ou legislação infralegal,
desde que viciada e En'e desatendimento a ato legal superior; e

e) de todo o exposto, fica clara que o lançamento
nao esta correto. sela sob o aspecto formal, seja sob o legal„

6.-----
P: o relatório.
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'
VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR CELSO ANGELO LISEUA GALLUCCI

O Recurso ê tempestivo. Dele tomo conhecimento„

• Insurdeose a Recorrente contra o lançamento do
ITR/92, onn razab de g isrordar do Valor da Terra. Nua. - VTN - base
Me calcule do imposto - atribuído a SMA imóvel e fixado pela
Instrusão Normativo SW no 119/92- Diz que imóveis rurais
situados em outras regii5cs. tiveram o Vlfi majorado em hulic
muito inferiores ar que foi aplicado ao seu. Do mesmo modo,
argumenta em reJaç nllt aos imóveis guo, situados na mesma regiat
que c seu„ vi c) foram cadastrados acteriorr~to„

Ç,ontesta a legalidade do ato normativo acima
aludido ao fundamento, em síntese, de que nãO foram i d as em
sua dânese, as regras estabelecidas na legislaçao de regOncia
hierarquicamente superior.

Entendo rFão assistir razu A Recorrente, pois a
Secretaria da Receita Federal, ao estabelecer o Valor da Terra

VIN para a reg i Mp onde se situa seu imóvel, o fez seguindo
crrII:Cârjo de polltica fiscal que, evidentemente, na:e sat sujeitos
ao controle desta Colegiada.

A atribuiçOo doste Conselho e o controlo da
legalidade do lançamento diante da legisia0e posta, que, no caso
em iulgame p to, foi efetuado com sua estrita obsertio,,

Em rozlle dc acima exposto, nego provimento ao
RecUr90.

Sala das Sessbos, em le g r maio doi 1994.

W9;CELS 7,...ELO 
*...__e------

{	 _ISB A ALLUCCI

n


